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RESOLUÇÃO CEPE/UFRPE Nº 668, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
Aprova Projeto de Ensino intitulado: Grupo de 
estudos em produção animal - GEPA, da Unidade 
Acadêmica de Serra Talhada - UAST da 
Universidade Federal Rural de Pernambuco. 

 

O Presidente em Exercício do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal 
Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Parágrafo 6º do Artigo 
15 do Estatuto desta Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 068/2023 da Câmara de 
Ensino de Graduação deste Conselho, em sua IX Reunião Ordinária, realizada no dia 16 de novembro de 
2023, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.019071/2023-13, 

 

RESOLVE:  

 
Art. 1º  Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de Ensino intitulado: Grupo de estudos 

em produção animal - GEPA, da Unidade Acadêmica de Serra Talhada – UAST da Universidade Federal 
Rural de Pernambuco – UFRPE, no período de julho de 2023 até junho de 2026, sendo coordenadora a 
Professora Ana Maria Duarte Cabral, como da equipe: Luciana Sandra Bastos de Souza, Hidelberg 
Oliveira Albuquerque, Lígia Maria Gomes Barreto, Edneia de Lucena Vieira e Valéria Louro Ribeiro, bem 
como os discentes de graduação do curso de Bacharelado em Zootecnia da UAST, e tendo como objetivo 
geral promover o diálogo e ação entre os participantes de um grupo específico, alunos do curso de 
Bacharelado em Zootecnia da UAST, na busca de ampliar seus conhecimentos e gerar uma maior 
identidade com os assuntos acadêmicos gerais e pertinentes ao programa do curso e áreas afins, por 
meio da leitura, seminários, debates e questionamentos relativos ao aprendizado, e a partir daí gerar 
um ambiente para reflexão individual e ações coletivas que proporcionem o melhor crescimento dos 
alunos, intelectual e profissional, conforme consta do Processo acima mencionado. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 22 de novembro de 2023 
 

SALA DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFRPE. 
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